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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA VISION NET LTDA EPP

NIRE 26.2.0189550-3

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO(S) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ASSINADO POR

AUTENTICIDADE 0C25.607C.6AF5.341C
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Recife, 27 de junho de 2019

Ilayne Larissa Leandro Marques
Secretária Geral

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP

Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data do download - 27/06/2019 08:30:40
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Digitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO:10054583000197
Date: 2019.06.27 08:30:41 -03:00
Reason: DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

Signature Not Verified



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0002 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0003 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0004 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0005 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0006 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0007 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0008 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0009 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



Documento disponibilizado a 13.134.811/0001-27 - VISION NET
Data - 21/6/2019 13:00:01
Código de Autenticação 0C25.607C.6AF5.341C
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0C25607C6AF5341C

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0010 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.0189550-3

Nº PROTOCOLO 19/904975-0 PROTOCOLADO 20/6/2019 10:42:18
Nº ARQUIVAMENTO 20199049750 ARQUIVADO 21/6/2019 13:00:01

EMPRESA VISION NET LTDA EPP



 

1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - Recife/PE

CERTIDÃO FALÊNCIA

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 1º Ofício de Contador - Distribuidor da Comarca de Recife, capital do
Estado de Pernambuco

VISION NET LTDA, CPF/CNPJ: 13.134.811/0001-27 

Esta certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa, ainda que em tramitação.

Pesquisa realizada até o dia 18 de abril de 2023, por Rodrigo Ferreira Borges da Costa.

1º DISTRIBUIDOR DA CAPITAL

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as
distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10 (dez) anos até a presente data, e que não abrange
processos distribuídos no PJE, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial,
inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial em face de:

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões deste tipo de feitos ajuizados em 1º grau, quanto aos
processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site www.tjpe.jus.br/certidaopje/

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AV DES GUERRA BARRETO - Bairro JOANA BEZERRA - CEP 50080-900 - Recife - PE

FOR DES RODOLFO AURE

CERTIDÃO - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DO FORO-

1650000000

CERTIDÃO DECLARATÓRIA

Certico a requerimento de pessoa interessada que, de acordo com a Lei Complementar nº 100

de 21 se novembro de 2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco,

complementada pela Resolução nº 10 de 28.12.70 (Código de Organização Judiciária do

Estado de Pernambuco, funcionam no Fórum da Capital três (03) Secretarias de Distribuição e

Contadores. O primeiro tinha competência para distribuir os feitos criminais, os de competência

das Varas de Sucessões e Registros Públicos, Acidentes de Trabalho, Falências, Concordatas

e Recuperação Judicial, bem como os relativos a Títulos de Créditos ou equivalentes, e os

inventários com testamentos; O segundo Distribuidor da Capital, incumbia-se de distribuir os

inventários sem testamento, os feitos da competência das Varas Cíveis, das Varas de Família e

de Órfãos, Interditos e Ausentes e os das Varas de Assistência Judiciária; O Terceiro

Distribuidor da Capital, tinha competência para distribuir os Feitos da Fazenda Pública e

Executivos Fiscais Estadual e Municipal. Os serviços concernentes as três (03) Secretarias dos

Distribuidores e Contadores funcionam no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à Rua Des.

Guerra Barreto, nº 200 - Ilha do Leite – Recife - PE. Com o advento das Instruções Normativas,

publicadas no Diário Judicial Eletrônico: nº 06 de 13/07/2015, DJe nº 124/2015, em 14/07/2015;

nº 10 de 18/8/2015, DJe nº 171/2015, em 21/9/2015; nº 17 de 09/11/2015, DJe nº 203/2015, em

10/11/2015; nº 11, de 26/11/2013; nº 10, de 29/03/2016, DJe nº 59/2016, em 31/03/2016; nº 10

de 23/04/2021, DJe nº 80/2021, em 29/04/2021 e Ato TJPE nº 26, de 13/01/2021, DJe, nº

10/2021, em 15/01/2021, a distribuição dos processos de 1º grau da Comarca da Capital

passaram a serem distribuídos obrigatoriamente pelo Sistema de Processo Judicial Eletrônico -

PJe, a partir da publicação das Instruções Normativas acima mencionadas. Certico, ainda, que

as buscas realizadas pelas Secretarias de Distribuição, abrange apenas os processos físicos

distribuídos pelo Sistema de Judwin de 1º Grau. Certico que a pesquisa dos distribuidores não

alcança os processos distribuídos pelo PJe - Processo Judicial Eletrônico, a qual é realizada

automaticamente, nos termos do artigo 15, da Instrução Normativa nº 07/2014 - TJPE, em

consonância com o artigo 5º. §§ 1º e 2º da Resolução nº 185/2013 - CNJ. Certico, nalmente,

que não funcionam no Fórum da Capital os cartórios de protestos da comarca de Recife, os

quais possuem endereços distintos. O certicado é verdade e dou fé. Recife, aos 5 (cinco) dias

do mês de abril do ano dois mil e vinte e três (2023), que vai assinada pela subscritora,

conforme Portaria nº 038/09, publicada no Diário Oficial de Justiça nº 194, de 28.10.09.

MARIA DA ASSUNÇÃO ALVES DE QUEIROZ SILVA

Secretária de Apoio da Diretoria

do Foro da Capital
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DA ASSUNCAO ALVES DE QUEIROZ

SILVA, ANALISTA JUD-APJ, em 05/04/2023, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador 2024365 e o código

CRC DF0DBBD4.
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24/04/2023, 12:55 Certidão PJe
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Data da Emissão: 24/04/2023 12h55min Data de Validade: 24/05/2023
Nº da Certidão: 01441395/2023 Nº da Autenticidade: 7X.2A.9N.WN.B2

Razão Social: VISION NET LTDA
CNPJ: 13.134.811/0001-27 Inscrição Estadual: 0448519-01
Endereço Residencial: RUA SENADOR JOSE HENRIQUE, 231 Compl: SALA 1602 CHARLES DARWIN
Bairro: ILHA DO LEITE Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.


